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PORTARIA NO 509, DE 1I DE OUTUBRO DE2022

coNcEDE enoruoçÃo vERTTcAL
POR CAPACITAçAO

O Prefeito lt4unìcipal de lvlissaì, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legaÌs, tendo em vlsta o disposto no inciso "II", Artigo 15 da Lei Municipal no 1.283 de 27 de

ju lho de 2015,

RESOLVE

Art, 10 - CONCEDER Promoção vertical ao servidor estável abaixo relacionado,

após comprovar a partÌcipação em cursos de capacitação profissÌonal especifico em sua área

de atuação, a patir de outubro de 2022:

Parágrafo único: Fica estlpulado o prazo de 60 (sessenta) dias, a partir da Publicação

desta Portarla, para o servidor que dìscordar da forma de enquadramento entrar com

recurso adminìstrativo fundamentado de tal dìscordância.

Art, 20 - Esta Portaria entra em'vÌgor na data de sua publicação.

GABIN E Do PREFEITo MUNICIPAL DE N4iSSAL, 11 DE OUTUBRO DE 2022,

naffi",,uri
Prefeito Municipal
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ADILSON FRANCISCO LUZZI MOTO R ISTA t-01 t-02
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